INDICAÇÃO N.º 0671/2014

AUTOR: Vereador Valdir Reis de Jesus
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas junto à Secretaria Municipal de Administração para que os contratos de trabalho dos estudantes que fazem estágios na Prefeitura com rescisão nos últimos 3 (três) meses que antecedem o final do ano possam terminar preferencialmente no mês de dezembro.

JUSTIFICATIVA:
O pedido se faz necessário a fim de atender ao clamor dos estudantes que fazem estágios na Prefeitura e tem seus contratos interrompidos nos meses de setembro, outubro e novembro. Eles reivindicam que sejam adotadas medidas para que permaneçam no estágio até o fim do ano. 
A medida se justifica também para que os setores em que esses estudantes exercem suas funções não fiquem desprovidos de funcionários até que outros sejam contratados no início do ano.
Patos de Minas 28 de agosto de 2014
VALDIR REIS DE JESUS

Vereador                


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








